
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA N" 25612021

(DE r0 DE ABRTL DE 202{)

Revoga Portaria n" 20612024 qle
concede Gratificação de Tempo
Integral a servidor efetivo do
Poder Executivo Municipal e dá
outras providências.

O PREFEITO MI-INICIPAL DE BARR,{ DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais. resolve:

REVOGAR,

Art. l'- PORTARIA N" 206/202{ que concede a Gratificação de Tempo Integral - GTI,
no percentul de 60,86% (sessenta inteiros e oitenta e seis centésimos por cento). do seu
vencimento biisico a CRISTIANO MEDEIRoS DE OLIVEIRA, matrícula 8003092,
servidor (a) ocupante do cargo El'etivo de Motorista de TranspoÍe Escolar, da secretaria
Municipal de Educação, publicada no dia 2210312024 no dirírio oficial do município,
tomando-asemefeito.

Art.2" - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação

Aú. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. l0 de abril de 2024.
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